
"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

MESA DIRETORA

REQUERIMENTO ^3 /

/ Os Vereadores que este subscrevem, através deste requerimento, solicitam à Mesa, 
ma vez ouvido o douto plenário, nos termos do Art. 123, §111, inciso VII do Regimento 
iterno desta Casa Legislativa, que sejam transformados em REGIME DE URGÊNCIA 
SPECIAL.

1) PROJETO DE LEI N° /2024 - DE AUTORIA DO VEREADOR GENILSON 
COSTA E SILVA - REVOGA A LEI ORDINÁRIA N°2644 DE 05 DE AGOSTO 
DE 2024, QUE ^TEROU A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA ARCO ÍRIS, 

MASSARANDUBA, NO BAIRRO PARAVIANA.
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ista, 28 de agosto de 2024.
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1° Vice-Presidente 2o Secretário

Dyí/Ilderson Kleber Siqueira

2o Vice-Presidente 3o Secretário


